
 

Bolsas de Estudo do Município de Mirandela 

Ensino Superior 

 

LISTA NOMINATIVA PROVISÓRIA  

(ADMITIDOS) 

 

Posição 

obtida 

Nº do 

pedido 
Nome Decisão 

1 28/2022 
Aníbal Filipe Ribeiro Santos  

 
Admitido * 

2 31/2022 
Bárbara Alexandra dos Santos Marcelo  

 
Admitida * 

3 32/2022 
Alexandre Lima Ferro  

 
Admitido  

4 30/2022 
Adelina Rosa Santos Pintor  

 
Admitida * 

5 12/2022 
Marco Miguel Fernandes dos Santos   

 
Admitido * 

6 26/2022 
Nicole Castro Monteiro  

 
Admitida * 

7 10/2022 
Mara Rafaela Batista Ribeiro  

 
Admitida * 

8 39/2022 
Dulce Helena Pereira Pinto  

 
Admitida * 

9 17/2022 
Inês Eugénia Servo Fernandes  

 
Admitida * 

10 15/2022 
Inês Filipa Gomes da Silva   

 
Admitida * 

11 16/2022 
João Carlos Rodrigues Domingues  

 
Admitido* 

12 09/2022 
Mariana Raquel Valente Fontes 

 
Admitida * 

13 41/2022 
Joana Sofia Esteves da Costa 

 
Admitida * 

14 42/2022 
Miguel João Esteves da Costa 

 
Admitido * 

15 40/2022 
Bruna Filipa Esteves da Costa 

 
Admitida * 

16 08/2022 
João Rodrigo Afonso Mendo 

 
Admitido * 

17 18/2022 
Lara Marisa Dias Ribeirinha 

 
Admitida * 

18 20/2022 Ana Rita Ferreira Barros Admitida * 

19 43/2022 
Mariana Filipa Teixeira Augusto 

 
Admitida * 



 

Posição 

obtida 

Nº do 

pedido 
Nome Decisão 

20 01/2022 
Lara Margarida Carvalho Mofreita 

 
Admitida * 

21 47/2022 
Tatiana Sofia Silva Espírito Santo 

 
Admitida * 

22 38/2022 
Rita Maria Barreira Melo 

 
Admitida * 

23 29/2022 
Lígia Maria Afonso Martins 

 
Admitida * 

24 46/2022 
Margarida Camilo Carbas 

 
Admitida * 

25 05/2022 
Daniel Filipe Alves Carlão 

 
Admitido * 

26 06/2022 
Andreia Carina Claúdio Hermeiro 

 
Admitida * 

27 44/2022 
Miguel Filipe Remondes Gomes 

 
Admitido * 

28 36/2022 
Patricia Alexandra Carvalho Cristóvão 

 
Admitida * 

29 ----- ------------------------------------------------------------ ---------- 

30 ----- ------------------------------------------------------------ ---------- 

 

*apresentou pedido de bolsa de estudos a outra entidade.  

NOTA: Salvaguarda-se, no entanto, a falta de confirmação na maioria dos casos dos valores a atribuir pela DGES 

(bolsas de estudo) uma vez que “As bolsas atribuídas pela Câmara Municipal a estudantes que tenham possibilidade 

de ser bolseiros de outra instituição poderão ser complementares destas até aos limites previstos no número anterior. A 

Câmara Municipal, ponderadas as circunstâncias de cada caso em concreto, pode ainda considerar justificada a 

acumulação dos dois benefícios. A acumulação de bolsas de estudo deverá, contudo, ser comunicada e expressamente 

declarada sob perda desse apoio (alínea n) do artigo 6º e alínea c) do artigo 12º do presente regulamento)”.  Artigo 3º, 

nº4 do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo do Município de Mirandela 

 

Os/as candidatos/as poderão reclamar da decisão constante nesta lista provisória (ao abrigo do ponto 2 do artigo 

9º do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo do Município de Mirandela), por escrito dirigido à Ex.ª Srª 

Presidente da Câmara Municipal de Mirandela, no prazo de 10 dias úteis. 

 

Mirandela, 05 de dezembro de 2022 

 

 

Por delegação de competências, 

a Vereadora da Câmara Municipal; 

 

 
______________________________________ 

Vera Cristina Quintela Pires Preto 

 

 

 

 

 



 

 

Bolsas de Estudo do Município de Mirandela 

Ensino Superior 

 

 

LISTA NOMINATIVA PROVISÓRIA  

(EXCLUIDOS) 

 

 

 

Nº do 

pedido 

Nome Decisão Fundamentação da exclusão 

(vide Regulamento Bolsas Estudo MM) 

02/2022 Andreia Sofia Libarato Moura 

 

Excluída Não cumpre artº 4º nº1 alínea f) 

03/2022 Maria Beatriz Camilo Barros 

 

Excluída Artigo 7º nº1 alínea b) 

04/2022 Ricardo Jorge Pereira S. Moreira 

 

Excluído Artigo 7º nº1 alínea b); Artº5º nº4 

11/2022 Carolina Marques Rosa 

 

Excluído Não cumpre artº4º nº1 alínea b) 

07/2022 Ruben Daniel Grande Fernandes 

 

Excluído Artigo  7º nº1 alínea b) 

13/2022 Madalena Trigo Faria Excluído Não cumpre Artº4º nº1 alínea e) e nº2 alínea a) 

 

14/2022 Ângelo Caetano Barreira Francisco 

 

Excluído Não cumpre artº 4º nº1 alínea f) 

19/2022 Rui Pedro Dias P. Maurício   

 

Excluído  Artigo 7º nº1 alínea d) 

 

21/2022 André José Martins Machado  

 

Excluído Artigo 7º, nº1, alínea b); Artº5º nº4 

22/2022 Carolina dos Santos Vieira   

 

Excluída Artigo 7º, nº1, alínea d) 

23/2022 Cristiana Nascimento Baptista  

 

Excluído Artigo 7º, nº1, alínea d) 

24/2022 Miguel Ângelo Cepeda Pinto Excluído Artigo 7º,nº1 alínea d) 

25/2022 Ana Luísa Afonso Correia 

 

Excluída Artigo 7º,nº1 alínea d) 

27/2022 Henrique Manuel Rosa Agostinho   

 

Excluído Artigo 7º,nº1 alínea d) 

33/2022 Duarte Augusto Oliveira Luz 

 

Excluído Não cumpre Artº4º nº1 alínea e) e nº2 alínea a) 

 

34/2022 Victória Carolina Manfredi Gouveia 

 

Excluída Não cumpre Artº 7º nº1 alínea b) 

 

35/2022 Maria Pereira Fernandes Excluída Não cumpre Artº4º nº1 alínea e) e nº2 alínea a) 

 

37/2022 Jorge Lourenço Ferreira Martins 

 

Excluído Não cumpre Artº7º nº1 alínea c) 

 

45/2022 Marco António A. dos Santos Borges  

 

Excluído Não cumpre Artº4º nº1 alínea e) e nº2 alínea a) 

 



 

Nº do 

pedido 

Nome Decisão Fundamentação da exclusão 

(vide Regulamento Bolsas Estudo MM) 

48/2022 Joana Beatriz Ricardo Silva Excluído Não cumpre Artº 7º nº1 alínea a) 

 

 

Os/as candidatos/as poderão reclamar da decisão constante nesta lista provisória (ao abrigo do ponto 2 

do artigo 9º do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo do Município de Mirandela), por 

escrito (carta registada com Aviso de Receção) dirigido à Ex.ª Srª Presidente da Câmara Municipal de 

Mirandela, no prazo de 10 dias úteis. 

 

 

Mirandela, 05 de dezembro de 2022 

 

Por delegação de competências, 

a Vereadora da Câmara Municipal; 

 

 
______________________________________ 

Vera Cristina Quintela Pires Preto 

 


